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LEI Nº 5.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Psicologia e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33. Instalados os Conselhos Regionais de Psicologia, fica estabelecido o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para inscrição dos já portadores do registro profissional do 

Ministério da Educação e Cultura, nos têrmos da Lei nº 4.119, de 27 de agôsto de 1962, 

regulamentada pelo Decreto nº 53.464, de 21 de janeiro de 1964.  

 

Art. 34. A emissão pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, da carteira 

profissional, será feita mediante a simples apresentação da carteira de identidade profissional 

expedida pelos Conselhos Regionais de Psicologia.  

 

Art. 35. O regime jurídico do pessoal dos Conselhos será o da legislação 

trabalhista.  

Parágrafo único. Os respectivos presidentes, mediante representação ao Ministério 

do Trabalho e Previdência Social, poderão solicitar a requisição de servidores da 

administração direta ou autárquica, na forma e condições da legislação pertinente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

 

Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente Lei.  

 

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será 

a seguinte:  

a) médicos (seja qual for a especialidade);   

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, 

Arquitetura, Agronomia e Veterinária.  

  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

 

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
  
 

Dispõe sobre os cursos de formação em 

psicologia e regulamenta a profissão de 

psicólogo.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18.  Os atuais cursos de Psicologia, legalmente autorizados, deverão adaptar-

se às exigências estabelecidas nesta Lei, dentro de um ano após sua publicação.  

 

Art. 19.  Os atuais portadores de diploma ou certificado de especialista em 

Psicologia, Psicologia Educacional, Psicologia Clínica ou Psicologia Aplicada ao Trabalho 

expedidos por estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido, após estudos em 

cursos regulares de formação de psicólogos, com duração mínima de quatro anos ou estudos 

regulares em cursos de pós-graduação com duração mínima de dois anos, terão direito ao 

registro daqueles títulos, como Psicólogos e ao exercício profissional. (Vide Decreto-Lei nº 

706, de 25/7/1969) 

§ 1º O registro deverá ser requerido dentro de 180 dias, a contar da publicação 

desta Lei.  

§ 2º  Aos alunos matriculados em cursos de especialização a que se refere este 

artigo, anteriormente à publicação desta Lei, serão conferidos, após a conclusão dos cursos, 

idênticos direitos, desde que requeiram o registro profissional no prazo de 180 dias. (Prazo 

prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir da vigência do Decreto-Lei nº 529, de 11/4/1969) 

 

Art. 20.  Fica assegurado aos funcionários públicos efetivos, o exercício dos 

cargos e funções, sob as denominações de Psicólogo, Psicologista ou Psicotécnico, em que 

tenham sido providos na data de entrada em vigor desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 706, DE 25 DE JULHO DE 1969 
 

 

Estende aos portadores de certificado de curso 

de pós-graduação em psicologia e psicologia 

educacional o direito assegurado pelo art. 19 

da Lei nº 4.119-62.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5 de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Aos portadores de certificados de cursos de pós-graduação em psicologia e 

em psicologia educacional, que tenham sido nestes matriculados até o ano letivo de 1967, 

entende-se o direito assegurado no artigo 19 da Lei nº 4.119 de 27 de agôsto de 1962.  

 

Art. 2º O pedido de registro profissional instruído com o diploma registrado no 

Ministério da Educação e Cultura, será feito no prazo de sessenta dias a contar da vigência do 

presente Decreto-lei, observado o disposto no Decreto-lei nº 529, de 11 de abril de 1969.  

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, êste Decreto-lei entrará em vigor à 

data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Tarso Dutra  
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DECRETO Nº 79.822, DE 17 DE JUNHO DE 1977 
 

 

Regulamenta a Lei nº 5.766, de 20 de 

dezembro de 1971, que criou o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais de 

Psicologia e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, itens III e V da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Lei nº 

5.766, de 20 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O exercício da profissão de Psicólogo, nas suas diferentes categorias, em 

todo o território nacional, somente será permitido ao portador de Carteira de Identidade 

Profissional expedida pelo Conselho Regional de Psicologia da respectiva jurisdição.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE PSICOLOGIA 

 

Seção I 

Parte Geral 

 

Art. 2º. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia constituem, 

em seu conjunto, uma autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de direito público, 

com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


